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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA 

LEI NQ 560/96 
"Aut o r í z a o Pode r Executi 
vo a do ar área de terra-;-;- 

O Prefeito Municipal de Piritiba, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, faço saber que a C~ma 
ra de Vereadores deste Municipio, decreta e eu sanci'ono a 
seguinte Lei: 

Artigo 1Q - Fica autorizado o Poder Executi 
vo a doar ao Estado da Bahia - Secretaria de Transporte 
e Energia, uma área de terra medindo 191. 900 m2 (Cento e 
novanta e um mil e novecentos metros quadrados), situada 
na zona urbana da cidade de Piritiba, tido por aquisiç~o 
atrav~s de desapropriaç~o pelo Decreto nQ 965/96. 

Artigo 2Q - A área objeto de doaç~o que tra 
ta o caput dessa Lei se destina exclusivamente a constru 
ç~o de um Aeroporto em Piritiba. 

Artigo 3º - Revogando-se as disposições em 
contrário, esta Lei entra em vigor na data de publicaç~o. 

Piritiba(Ba), julho de 1996 
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